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DECRETO Nº 74/2026 

“Dispõe  sobre  a  exoneração  do  cargo 

comissionado de Assessora de Secretário e dá 

outras providências”

O PREFEITO DE MAETINGA –  ESTADO DA BAHIA,  SÉRGIO BARROS MOREIRA, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais que lhe são conferidos, em especial ao art. 58, inc. I da Lei Orgânica do Município de  

Maetinga, 

DECRETA

Art.1º- Fica  EXONERADA de seus serviços profissionais na função de “ASSESSORA DE SECRETÁRIO”, deste 

Município,  a  servidora  comissionada  FABIOLA RODRIGUES  VIANA DOS  SANTOS,  inscrita  no  CPF/MF  nº 

098.910.005-75, lotada na Secretaria Municipal de Transporte.

Art. 2º-  Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. Encaminhe-se ao departamento pessoal para as providências de estilo.

Maetinga-BA 29 de Maio de 2026.

SÉRGIO BARROS MOREIRA

Prefeito Municipal de Maetinga-BA

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia 

CEP 46.255-000 Telefone: (77) 3472-2137
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7ª PARCIAL DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 010/2026, ADJUDICO E HOMOLOGO o processo de      

credenciamento. 

 

Maetinga – BA, 29 de maio de 2026. 

 

Sergio Barros Moreira                                                                                                  

Prefeito Municipal                                                                                                         

DADOS DO PROCESSO: 

PROCESO ADMINISTRATIVO: 010/2026 

CREDENCIAMENTO:  002/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, inciso IV e art. 79 Lei Federal nº 14.133/21. 

CREDENCIADOS: 

 

65.333.532 MAYCON DE SOUZA SANTOS  

(CNPJ 65.333.532/0001-96) 

66.084.244 JUNIOR LIMA RIBEIRO  

(CNPJ 66.084.244/0001-08) 

 

 

 

 

OBJETO: 
Chamamento Público para fins de Credenciamento de pessoas jurídicas e/ou física 
para a prestação de serviços no transporte escolar dos alunos da rede de ensino 
do município de Maetinga – BA. 
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DECRETO Nº 75/2026 

“Dispõe  sobre  a  exoneração  do  cargo 

comissionado  de  Orientadora  Pedagógica  e 

dá outras providências”

O PREFEITO DE MAETINGA –  ESTADO DA BAHIA,  SÉRGIO BARROS MOREIRA, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais que lhe são conferidos, em especial ao art. 58, inc. I da Lei Orgânica do Município de  

Maetinga, 

DECRETA

Art.1º- Fica  EXONERADA  de seus serviços profissionais na função de “ORIENTADORA PEDAGÓGICA” com 

CARGA  HORÁRIA  DE  20  HORAS,  deste  Município,  a  servidora  comissionada  VANUZA  SOUZA  CAMPOS, 

inscrita  no  RG  sob  nº  13.417.951-01 emitido  pela  SSP/BA  e  no  CPF/MF  nº  033.337.095-39,  lotada  na 

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º-  Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. Encaminhe-se ao departamento pessoal para as providências de estilo.

Maetinga-BA 29 de Maio de 2026.

SÉRGIO BARROS MOREIRA

Prefeito Municipal de Maetinga-BA

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia 

CEP 46.255-000 Telefone: (77) 3472-2137
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA
 Praça Noamar Alcantara - SEDE

CNPJ: 13.284.641/0001-67 - CEP: 46.255-000 - MAETINGA - BA

DECRETO Nº 10 DE 04 DE MAIO DE 2026

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MAETINGA, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 30 
da lei de nº 260 de 03 de setembro de 2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
184 de 29 de dezembro de 2025, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

34002 - DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.058 - MANUTENÇÃO DA CULTURA E FESTAS POPULARES

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 0,00 5.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 13.000,00 0,00

3.3.90.36.00 / 17590000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 15.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 83.000,00

3.3.90.39.00 / 17590000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60.000,00 0,00

Total por Ação: 88.000,00 88.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 88.000,00 88.000,00

34003 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.017 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.33.00 / 15001001 - Passagens e Despesas com Locomoção 0,00 135.000,00

3.3.90.33.00 / 15400000 - Passagens e Despesas com Locomoção 30.000,00 0,00

3.3.90.33.00 / 15500000 - Passagens e Despesas com Locomoção 105.000,00 0,00

Total por Ação: 135.000,00 135.000,00

2.019 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.3.90.30.00 / 15001001 - Material de Consumo 0,00 10.000,00

3.3.90.30.00 / 15500000 - Material de Consumo 10.000,00 0,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

2.060 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB VAAT

3.3.90.36.00 / 15420000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15420000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 155.000,00 155.000,00

36001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA
 Praça Noamar Alcantara - SEDE

CNPJ: 13.284.641/0001-67 - CEP: 46.255-000 - MAETINGA - BA

2.037 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 3.000,00

3.3.90.93.00 / 17010000 - Indenizações e Restituições 3.000,00 0,00

Total por Ação: 3.000,00 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.000,00 3.000,00

37002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.021 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - (RECURSOS PRÓPRIOS)

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 0,00 5.000,00

3.3.90.33.00 / 15001002 - Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,00 0,00

Total por Ação: 5.000,00 5.000,00

2.022 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 100.000,00

3.1.90.13.00 / 16000000 - Obrigações Patronais 100.000,00 0,00

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 55.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 15.000,00

3.3.90.39.00 / 16320000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 40.000,00

Total por Ação: 155.000,00 155.000,00

2.035 - MANUTENÇÃO DO SAMU 192

3.3.90.34.00 / 16000000 - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE TERC 0,00 2.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00 0,00

Total por Ação: 2.000,00 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 162.000,00 162.000,00

38002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.064 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 5.000,00 0,00

3.3.90.35.00 / 15000000 - Serviços de Consultoria 0,00 10.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 5.000,00

3.3.90.93.00 / 15000000 - Indenizações e Restituições 10.000,00 0,00

Total por Ação: 15.000,00 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00 15.000,00

Total Geral: 423.000,00 423.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 4 de maio de 2026.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MAETINGA, Estado da Bahia, em  04 de maio de 2026.
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA
 Praça Noamar Alcantara - SEDE

CNPJ: 13.284.641/0001-67 - CEP: 46.255-000 - MAETINGA - BA

: 

SERGIO BARROS MOREIRA
Prefeito Municipal

CPF: 003.877.085-70
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DECRETO MUNICIPAL  Nº 76/2026 

“Dispõe sobre nomeação de cargo em 

comissão de Orientadora Pedagógica 

e dá outras providências”

O PREFEITO  DE  MAETINGA  –  ESTADO DA BAHIA,  SÉRGIO  BARROS  MOREIRA,  no  uso  de  suas 

atribuições constitucionais  e legais que lhe são conferidos,  em especial  ao art.  58, inc.  I  da Lei  

Orgânica do Município de Maetinga, 

DECRETA:

Art. 1º -  Fica nomeada a Sra.  VANUZA SOUZA CAMPOS,  inscrita  no RG sob o Nº  13.417.951-01 

emitido pela SSP/BA e  CPF/MF sob o nº  033.337.095-39,  para  exercer  o cargo em comissão de 

ORIENTADORA PEDAGÓGICA do município de Maetinga, Estado da Bahia, pertencente ao quadro 

de cargos comissionados da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Poder 

Executivo Municipal.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 

Art.3º- Revogam as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. Encaminhe-se ao departamento pessoal para as providências 

de estilo.

Maetinga-BA 29 de Maio de 2026.

SÉRGIO BARROS MOREIRA

Prefeito Municipal de Maetinga-BA

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia 

CEP 46.255-000 Telefone: (77) 3472-2137
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA
 Praça Noamar Alcantara - SEDE

CNPJ: 13.284.641/0001-67 - CEP: 46.255-000 - MAETINGA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 1.139.000,00
(Um milhão e cento e trinta e nove mil reais), para fins que
se especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 11 DE 04 DE MAIO DE 2026

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MAETINGA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 266/2025 de 12 de dezembro de 2025, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$1.139.000,00 (Um 
milhão e cento e trinta e nove mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

34003 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.017 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.33.00 / 15001001 - Passagens e Despesas com Locomoção 250.000,00

Total por Ação: 250.000,00

2.063 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

3.1.90.11.00 / 15400000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 300.000,00

36001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

1.024 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalações 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

2.037 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 149.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 50.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 45.000,00

Total por Ação: 244.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 344.000,00

37002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.015 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF

3.3.90.39.00 / 16210000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

2.021 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - (RECURSOS PRÓPRIOS)

3.1.90.04.00 / 15001002 - Contratação p/ Tempo determinado 180.000,00

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 100.000,00

Total por Ação: 280.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA
 Praça Noamar Alcantara - SEDE

CNPJ: 13.284.641/0001-67 - CEP: 46.255-000 - MAETINGA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Unidade Orçamentária: 380.000,00

38002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.067 - BLOCO DA PROEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.1.90.04.00 / 16610000 - Contratação p/ Tempo determinado 20.000,00

3.3.90.30.00 / 17010000 - Material de Consumo 30.000,00

3.3.90.39.00 / 17010000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00

4.4.90.52.00 / 17010000 - Equipamentos e Material Permanente 35.000,00

Total por Ação: 100.000,00

2.072 - EXECUÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00 / 16600000 - Material de Consumo 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 115.000,00

Total Suplementado: 1.139.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

35001 - SECRETARIA DE TRANSPORTE

1.026 - OBRAS, REFORMAS E MANUTENÇÃO DO SETOR DE ESTRADAS E RODAGENS

4.4.90.51.00 / 17000000 - Obras e Instalações 50.000,00

4.4.90.51.00 / 17200000 - Obras e Instalações 99.000,00

Total por Ação: 149.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 149.000,00

36001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

1.021 - PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS E CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS

4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalações 45.000,00

Total por Ação: 45.000,00

2.041 - MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO ROYALTIES/FUNDO ESPECIAL

3.3.90.30.00 / 17200000 - Material de Consumo 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

2.042 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SETOR DE LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 195.000,00

37002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1.016 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REEQUIPAMENTO DAS UNIDADES E POSTOS DE SAÚDE

4.4.90.52.00 / 16310000 - Equipamentos e Material Permanente 250.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA
 Praça Noamar Alcantara - SEDE

CNPJ: 13.284.641/0001-67 - CEP: 46.255-000 - MAETINGA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

4.4.90.52.00 / 16320000 - Equipamentos e Material Permanente 100.000,00

Total por Ação: 350.000,00

1.018 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTO DE ASSIST HOSP. E AMBULATORIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

4.4.90.51.00 / 16310000 - Obras e Instalações 80.000,00

4.4.90.52.00 / 16310000 - Equipamentos e Material Permanente 80.000,00

Total por Ação: 160.000,00

2.014 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL MED. COMPLEXIDADE - TFD

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

2.016 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITRÁRIOS DE SAÚDE - ACS

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

2.021 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - (RECURSOS PRÓPRIOS)

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 35.000,00

Total por Ação: 35.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 745.000,00

38002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.027 - APOIAR AS AÇÕES QUE VISEM GARANTIR OS DIREITOS DE DEFICIENTES FÍSICOS

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 10.000,00

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 15.000,00

Total por Ação: 25.000,00

2.039 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS DIRECIONADOS A IDOSOS

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

2.046 - REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS DE VALORIZAÇÃO DA MULHER

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

Total Anulado: 1.139.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 4 de maio de 2026.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MAETINGA, Estado da Bahia, em 04 de maio de 2026.

Página: 3 de 429/05/2026 - 15:46:01 - 6395920  SIAFIC - DEFAULT P-02

Sexta-feira
29 de maio de 2026
Edição nº 885

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 40E74F7EB6-6703027EE6-DC6818FC41-3EE096A57F | Edição: 885

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA
 Praça Noamar Alcantara - SEDE

CNPJ: 13.284.641/0001-67 - CEP: 46.255-000 - MAETINGA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

: 

SERGIO BARROS MOREIRA
Prefeito Municipal

CPF: 003.877.085-70

Página: 4 de 429/05/2026 - 15:46:01 - 6395920  SIAFIC - DEFAULT P-02

Sexta-feira
29 de maio de 2026
Edição nº 885

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 40E74F7EB6-6703027EE6-DC6818FC41-3EE096A57F | Edição: 885

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/

http://www.tcpdf.org

		2026-05-29T21:13:11-0300
	PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA




